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O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 446/2022 – OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, QUE SE UTILIZAM DE PAINEL OU TELA PARA CHAMADA DE CLIENTES, A EMITIR SENHAS IMPRESSAS NO MÉTODO BRAILE E A  REALIZAR CHAMADA DE VOZ, de autoria do Vereador Rodrigo Braga da Rocha, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:








REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 446/2022
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA


A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, QUE SE UTILIZAM DE PAINEL OU TELA PARA CHAMADA DE CLIENTES, A EMITIR SENHAS IMPRESSAS NO MÉTODO BRAILE E A REALIZAR A CHAMADA DE VOZ.


Art. 1º Os estabelecimentos comerciais, no âmbito do município de Sete Lagoas, que se utilizam de painel ou tela para chamada dos seus clientes, ficam obrigados a emitir senhas impressas no método braile e a realizar a chamada de voz.

Parágrafo único. A chamada de voz a que se refere o caput deverá informar o número da senha e o guichê de atendimento.

Art. 2º O estabelecimento comercial que descumprir o disposto nesta Lei estará sujeito às seguintes penalidades: 

I - advertência, quando na primeira infração; dispondo de um prazo de 15 (quinze) dias para a regularização; e 

II - multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$5.000,00 (cinco mil reais), a ser aplicada:

a) na inobservância do prazo estipulado no inciso I; ou 
b) na segunda infração.

Parágrafo único. A multa de que trata o inciso II será atualizada anualmente pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), do ano anterior, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), sendo adotado o índice oficial que o suceder, no caso da extinção desse Índice.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
.


               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 18 de abril de 2023.
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